
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1500708 - MG 
(2019/0132925-1)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE IPATINGA 
ADVOGADOS : ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI  - MG098611 

DANIEL DE MAGALHÃES PIMENTA  - MG098643 
GABRIELA CRISTINA FIGUEIREDO GOMES  - 
MG139116 
JOSÉ FRANCISCO LEMOS  - MG139620 
ANA CAROLINA SOUZA LEITE  - MG101856 
PALOMA FERREIRA FRANCO  - MG175791 
ANA LUIZA RODRIGUES FIGUEIREDO MOREIRA 
E OUTRO(S) - MG171977 

AGRAVADO  : NILCELIA LUZIA MARCELINO 
ADVOGADO : EVALDO MAURILIO FARIA DE OLIVEIRA E 

OUTRO(S) - MG043457 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 
E 356/STF.
1. As matérias pertinentes aos arts. 97 do Decreto nº 3.048/2009, 
113 e 118 do CPC/2015 não foram apreciadas pela instância 
judicante de origem, tampouco foram opostos embargos 
declaratórios para suprir eventual omissão quanto a este 
particular. Portanto, ante a falta do necessário prequestionamento, 
incidem os óbices das Súmulas 282 e 356/STF.
2. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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